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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 2006.34.00.033947-2/DF 


VOTO-VISTA
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO (Relator):
Cuida-se de apelações interpostas por Roberto Gomes Luz Braga, às fls. 2.150/2.176, pelo Ministério Público Federal, às fls. 2.192/2.207, pelo Consórcio CNTC – formado pelas empresas CTIS Tecnologia S/A, NT Systems Informática Ltda. e Compuline Representações e Informática Ltda. –, às fls. 2.214/2.231, Cleibe Vieira Castro, às fls. 2.237/2.252, contra sentença do Juízo Federal da 21ª. Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal (fls. 2.137/2.146), que julgou improcedente o pedido quanto aos requeridos Antônio Juarez Fernandes Machado e João Henrique Hummel Vieira, e julgou procedente em parte o pedido autoral para condenar os demais requeridos nas sanções do art. 12 da Lei 8.429/92.

Na exordial, a parte autora – Ministério Público Federal – diz que os requeridos praticaram ato ímprobo, consistente em irregularidades na execução do contrato nº. 22101/11/2001, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Consórcio CNTC, composto pelas empresas: CTIS Tecnologia S/A, NT Systems Informática Ltda. e Compuline Representações e Informática Ltda., cujo objeto era a locação de equipamentos de informática e prestação de serviços especializados. As ordens de pagamento chegaram à monta de R$ 50.434.408,68 (cinquenta milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e oito reais, e sessenta e oito centavos).

Em razões de recurso, todos os requeridos, ora apelantes, em síntese, alegam a ausência de dano ao erário, dolo ou culpa grave. Entendem que a sentença merece reforma para que os pedidos formulados pela parte autora sejam julgados improcedentes. Pugnam, subsidiariamente, a aplicação da taxa SELIC ao invés do manual de cálculos da Justiça Federal, conforme estabelecido pelo Juízo sentenciante, assim como, buscam o afastamento da condenação em honorários de advogado. 

O parquet, em sua peça recursal, pugna pela condenação, também, dos requeridos Antônio Juarez Fernandes Machado e João Henrique Hummel Vieira, ao argumento de que os mesmos agiram com negligência, sendo omissos e coniventes com as irregularidades perpetradas na execução do contrato nº. 22101/11/2001, as quais permitiram a ocorrência do desfalque ao erário. Entende que os requeridos praticaram a conduta ímproba prevista no art. 10 da Lei nº. 8.429/92. Adita, ainda que a dosimetria imposta na sentença merece reforma, pois a conduta dos requeridos é grave, devendo ser imposta aos requeridos as demais sanções do inciso II, do art. 12 da Lei nº. 8.429/92.

Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público Federal às fls. 2.181/2.190, 2.260/2.271, 2.273/2.283, Cleibe Vieira Castro, às fls. 2.285/2.302, Consórcio CNTC, às fls. 2.304/2.312, e João Henrique Hummel Vieira, às fls. 2.314/2.327.

Parecer da Procuradoria Regional da República da 1ª. Região, às fls. 2.335/2.349, pelo provimento do recurso do MPF; e pelo desprovimento das apelações dos requeridos.

Após o voto do Relator, Desembargador Federal Hilton Queiroz, negando provimento à apelação do Ministério Público Federal e dando parcial provimento às apelações dos requeridos, pedi vista dos autos para uma melhor análise do caso concreto. Aguarda para votar o Juiz Federal Newton Pereira Ramos Neto – convocado para completar quorum de julgamento, tendo em vista a ausência justificada da Desembargadora Mônica Sifuentes.

É o relatório. Segue o voto.
No caso vertente, segundo o Ministério Público Federal – autor da presente ação –, estaria o ato de improbidade administrativa imputado aos requeridos tipificado no inciso XII, do art. 10, da Lei nº. 8.429/92, consistente no descumprimento de cláusula contratual atinente à obrigatoriedade do Consórcio CNTC – empresa contratada – em promover a atualização tecnológica nos equipamentos de informática alugados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Estatui o dispositivo supramencionado, verbatim:

Lei 8.429/92:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

Omissis.

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;

Compulsando os autos, verifico que as condutas descritas na inicial e reconhecidas pelo Juízo sentenciante foram assim atribuídas:

Roberto Gomes Luz Braga e Cleibe Vieira Castro, respectivamente, coordenador geral de modernização e informática, e coordenador de informática do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, pela prática de conduta omissiva e negligente, ocasionando prejuízo ao erário, na medida em que, ambos, na qualidade de gestores do Contrato nº. 22101/11/2001, deixaram de exigir da empresa contratada a realização da atualização tecnológica dos equipamentos locados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA – art. 10, inciso XII, da Lei nº. 8.429/92.

Consórcio CNTC, composto pelas empresas: CTIS Tecnologia S/A, NT Systems Informática Ltda. e Compuline Representações e Informática Ltda., empresa contratada para execução do Contrato nº. 22101/11/2001, firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, teria se enriquecido ilicitamente com os pagamentos indevidos realizados pelo MAPA em decorrência da conduta negligente dos gestores do aludido contrato.

O Juízo sentenciante, às fls. 2.139v/2.146, considerando que as condutas imputadas aos requeridos – Roberto Gomes Luz Braga, Cleibe Vieira Castro e Consórcio CNTC, composto pelas empresas: CTIS Tecnologia S/A, NT Systems Informática Ltda. e Compuline Representações e Informática Ltda. – restaram sobejamente comprovadas, condenou-lhes ao ressarcimento integral do dano ao erário, nos termos do art. 12, II, da Lei nº. 8.429/92. No tocante aos réus Antônio Juarez Fernandes Machado e João Henrique Hummel Vieira, julgou improcedente o pedido formulado na inicial.

Por oportuno, reproduzo os fundamentos utilizados pelo Relator, às fls. 2.382v/2.388v.

“Examino os recursos. 

1. DA APELAÇÃO DE ROBERTO GOMES LUZ BRAGA 

A primeira apelação juntada foi a de ROBERTO GOMES LUZ BRAGA. Ele se defende enfaticamente alegando, em síntese, que, como gestor do contrato, não possuía poder decisório. Ele afirma ter sido diligente ao cobrar as atualizações tecnológicas dos componentes e submeter o problema aos seus superiores. Assevera que a decisão para a celebração do aditivo que previu o desconto de valores, sem a previsão de atualização tecnológica, não foi dele. Portanto, não pode ser responsabilizado pelos prejuízos causados. Tem razão somente em parte esse apelante. Com efeito, vejo que houve a prática de atos de improbidade por parte do requerido, porém não aqueles previstos nos artigos 9° e 1 0 da Lei de lmprobidade e sim no artigo 11. Verifico que o apelante deixou de praticar ato de ofício. Isso porque, conforme estabeleceu o TCU, o requerido não foi diligente ao deixar de realizar os necessários atestos nos documentos e por deixar de especificar o quantitativo e a destinação dos equipamentos recebidos. Por outro lado, a falta de diligência quanto às obrigações que lhe cabiam acabaram por prejudicar o controle da prestação contratual ora questionada. Houve descumprimento das regras do art. 73 da Lei n. 8.666/93 e o requerido falhou na fiscalização contratual. O TCU noticiou ter ocorrido terceirização não autorizada e que, no Amapá, os serviços não foram prestados. As alegações de que as irregularidades foram informadas ao Gestor do Contrato não foram provadas.

Ainda que não sejam objetos desta ação as demais irregularidades encontradas pelo TCU quanto à terceirização, sobre a obrigação de providências quanto à atualização dos equipamentos, o requerido não tomou as providências que o seu cargo exigia. 

Importante ressaltar que esse apelante exercia, como bem observado na sentença, pelo menos três funções: Coordenador-Geral de Modernização e Informática do Mapa, chefe imediato do fiscal do contrato e fiscal do contrato substituto. Embora ele alegue não ser o responsável pelas alterações contratuais ilegais, como gestor, foi conivente com as irregularidades porque cobrou por escrito do senhor Hélio Nascimento Medeiros a celebração de aditivo, contemplando o desconto de 5% e o aumento de aproximadamente 200 equipamentos (fls. 428/429), mas em momento algum fez menção que deveria ser exigido da empresa o cumprimento da cláusula de atualização tecnológica. 

Vejo, contudo, que as sanções devem ser mais bem adequadas no caso. Como houve a prática de ato de improbidade que atentou contra os princípios da administração, reformo a sentença para condenar esse apelante somente ao pagamento de multa que arbitro em duas vezes o valor da última remuneração por ele percebida no cargo, valor que deve ser corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Não há espaço para condená-lo ao ressarcimento do dano. Apesar de a perícia ter calculado os valor do dano pela não atualização tecnológica, o Sr. ROBERTO GOMES LUZ BRAGA não foi o responsável pelo não cumprimento do contrato, cumpria-lhe apenas a responsabilidade pela tomada de providências no sentido de obrigar o cumprimento da licitação. Não há provas de que tenha recebido qualquer valor para beneficiar o Consórcio contratado. 

Tem somente razão quanto à condenação ao pagamento de honorários – questão que será melhor analisada ao final porque levantada nas três apelações dos requeridos.

2. DA APELAÇÃO DE CLEIBE VIEIRA CASTRO 

Defende esse apelante ser impossível atribuir-lhe conduta omissiva ou negligente pelo simples fato de não concordar com a interpretação contratual dada pelo Ministério Público Federal, inclusive porque não houve dano ao erário. 

Assevera que o prazo de 18 (dezoito) meses para que se fizesse a atualização tecnológica não era contado da assinatura do contrato, mas do início da locação. Conclui que o prazo para as atualizações foi cumprido porque o primeiro lote de equipamentos locados foi instalado em 01/05/2001, a primeira renovação contratual ocorreu depois de 24 (vinte e quatro) meses de sua assinatura, e a data para a primeira atualização ocorreria somente em 09/02/2003 para os equipamentos que tivessem 18 meses de locação e, alega, a atualização foi antecipada para o 2° semestre de 2002. 

Sustenta que, “a partir de dezembro de 2002 (fato) e a partir de 12/02/2003 (de direito) o Recorrido não era mais o gestor responsável pelo contrato, já que foi publicada sua exoneração; ou seja, a partir dessas datas não era mais de sua competência a promoção de exigir o cumprimento, ao Consórcio CNTC. das futuras atualizações tecnológicas” (fl. 2288). 

Ao final, resumiu suas razões nestes termos:

“A) Não há prova de lesão, má-fé ou dolo do Sr. Cleibe Vieira Castro, ora Apelado - no presente caso o Ministério Público não se desincumbiu do ônus de provar a lesão, má-fé ou dolo do Apelado e demais réus. A própria sentença é incoerente ao esclarecer que o elemento subjetivo (vontade do agente de praticar o ato ímprobo) é essencial à caracterização de improbidade; depois, reforça esse entendimento ao reconhecer que houve, em tese, negligência, o que não caracteriza ato de improbidade, mas, ao final condena o Apelado na presente ação de improbidade, mesmo sem apontar absolutamente nenhuma ação dolosa ou de culpa grave do Recorrido. Apenas ratificando, para a correta procedência da ação de improbidade administrativa, além do dolo ou culpa grave é indispensável a demonstração cabal da lesão ao erário, a qual não pode ser presumida, à luz da atual jurisprudência do STJ, onde se exige a presença do efetivo dano ao erário (critério objetivo), razão pela qual o pronunciamento judicial merece integral reforma; 

B) Não há indicação de conduta especifica que possa caracterizar ato de improbidade do Apelado Sr. CLEIBE VIEIRA CASTRO - e mesmo assim, sem nenhuma prova nesse sentido, o MM. Juiz a quo julga procedente o pedido do MPF em relação ao Recorrido; 

C) Nenhuma das condutas descritas na sentença, em relação ao Apelado, ou mesmo aos demais réus, pode tipificar culpa grave - o Apelado apenas adotou interpretação divergente do TCU e MPF. Essa dificuldade em saber qual era a interpretação adequada aos dispositivos em combate, foi corroborada pela própria Secretaria Federal de Controle da CGU, em sua Solicitação de Auditoria n. 39/2002, datada de 12/12/2002 (dois meses antes da saída do Apelado dos quadros do MAPA), onde afirma ‘Tomando por base os dados acima, verifica- se que o período de 18 meses de locação pode gerar várias interpretações para a efetivação á atualização dos equipamentos...’ e também pelo Consultor Jurídico do MAPA em seu depoimento no PAD; 

D) Não há prova do concurso de agentes - não há prova de que os Recorridos se reuniram com o objetivo comum e de convergência de ideias para a prática de qualquer infração, até porque não há demonstração de dolo nem tampouco de má-fé, inexistindo improbidade a justificar responsabilidade solidária para eventual ressarcimento de dano ao erário, assim o Apelado, ad argumentandum tantum, caso seja condenado, deverá ressarcir eventuais prejuízos ocasionados, referente ao período fixado pelo Juízo para o inicio do cumprimento da obrigação (01/11/2002), somente na atualização tecnológica das má guinas distribuídas no Distrito Federal, até o momento em que atuou, com extrema boa-fé, na condição de servidor público do MAPA (12/02/2003) - período de 4 meses, tendo em vista que à partir de 12/02/2003 até o final da execução do contrato em debate - ano de 2005 - o Apelado não mais integrava o quadro funcional do MAPA, logo não participou de nenhuma decisão do contrato, nem no âmbito regional, nem no âmbito nacional; razão pela qual a r. sentença merece reparo também nesse particular; 

E) Laudo Pericial - o I. Perito não explicitou os responsáveis pelas práticas consideradas desvantajosas à Administração Pública; nem tampouco indicou o Apelado - Cleibe Vieira Castro - como responsável por essas práticas desvantajosas; não elucidou ou justificou de forma técnica e cabal sua conclusão pelo descumprimento das atualizações previstas em edital e não previstas em contrato, razão pela qual a r. sentença deve ser integralmente reformada para afastar a condenação do Apelado; 

F) Aplicação da taxa selic a teor do que dispõe o artigo 406 do CC - a interpretação consolidada em face desse artigo é no sentido de que a taxa de juros não é de 1% ao mês, e sim a taxa Selic vigente, a qual não pode ser cumulada com nenhum outro índice de correção, logo a sentença contrariou dispositivo de lei ao determinar a incidência de juros de 1% ao mês e correção monetária, conforme os índices previstos no Manual de Cálculos da justiça Federal; assim, em atenção ao principio da eventualidade; a r. sentença deve ser reformada;

G) Honorários Advocatícios - a sentença contrariou dispositivos de lei (arts. 17, 18 e 19 da lei n. 7.347/1985) ao condenar os réus em honorários advocatícios. Somente há condenação em honorários na ação civil pública, quando o autor for considerado litigante de má-fé, sendo que o STJ tem se posicionado pela não imposição ao Ministério Público em condenação em honorários. Desse modo, em respeito ao princípio da eventualidade, a r. sentença deve ser reformada para afastar a condenação em honorários advocatícios; 

H) Decisão do TCU - o r. Acórdão do TCU foi reformado após Pedido de Reconsideração formulado pelo Apelante, restando o valor de sua multa reduzido de R$ 5.000,00 para R$ 2.000,00, demonstrando que houve atenuação no valor da sanção e lembrando que sua condenação foi embasada apenas na divergência de interpretação da cláusula editalícia de atualização tecnológica, justificando assim a reforma total da sentença combatida”. (fls. 2248/2250)

Sem razão o apelante quando alega a ausência de ato de improbidade administrativa pelo qual foi condenado na sentença recorrida. Contudo, exatamente como ocorreu com o primeiro apelante, na hipótese, não houve a prática de ato de improbidade que importou enriquecimento ilícito (art. 9°), ou que causou dano ao erário (art. 10). Houve violação contra os princípios da administração pública porque o requerido deixou de praticar ato de ofício (inciso II, do art. 11, da Lei 8.429/92). 

Não há provas de que ele tenha recebido valores para beneficiar o Consórcio contratado para o fornecimento de equipamentos de informática. O dano ao erário foi causado unicamente pelo Consórcio contratado. 

A incumbência do cargo exercido pelo apelante não foi acatada. Com efeito, vejo que a primeira atualização não deveria ocorrer, como insiste o apelante, somente a partir de 09/02/2003. Os equipamentos foram instalados em 01/05/2001, logo, a partir desta data, seriam contados os 18 (dezoito) meses. A primeira atualização estaria prevista para 01/11/2002. Nesta data, o apelante atuava como Coordenador de Informática e cumpria-lhe exigir do Consórcio a atualização dos equipamentos. Essa obrigação estava expressamente prevista no edital nos itens 1.2.12.1, 1.3.13.1, 1.4.13.4 e 1.5.13.1 e o apelante foi exonerado do cargo como resultado de Processo Administrativo que concluiu pela negligência na supervisão que lhe caberia. 

Por outro lado, não há provas de que as conclusões da perícia estejam erradas e que a primeira atualização tenha ocorrido no seguindo semestre de 2002. 

Saliento que a jurisprudência tem considerado ser indispensável a presença do elemento subjetivo do tipo, ou seja, a conduta dolosa do agente público praticante do ato de improbidade administrativa, previsto no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa. 

O dolo, no entanto, não é o específico, mas o genérico, ou seja, no caso, basta a violação voluntária e consciente dos deveres do agente, de forma injustificada, o que ficou demonstrado no caso em exame. 

O fato de o TCU ter reduzido a multa aplicada a esse requerido não afasta a responsabilidade dele quanto ao ato de improbidade praticado. 

Reformo a sentença para condenar esse apelante somente ao pagamento de multa que arbitro em duas vezes o valor da última remuneração por ele percebida no cargo, montante que deve ser corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos de Justiça Federal. 

Não há espaço para que o requerido CLEIBE VIEIRA CASTRO seja condenado ao ressarcimento do dano. O Consórcio contratado foi quem causou os danos. 

Afasto, também, a aplicação de pagamento de honorários advocatícios – questão que será melhor analisada ao final porque levantada nas três apelações do requeridos.

3. DA APELAÇÃO DO CONSÓRCIO CNTC, CTIS TECNOLOGIA S/A, NT SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA. E COMPULINE REPRESENTAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

Esses apelantes também defendem que o prazo de 18 (dezoito) meses para que se fizesse a atualização tecnológica não poderia ser contado da assinatura do contrato, mas do inicio da locação e que essas datas não seriam fixas porque as instalações foram realizadas em momentos diferentes. Defendem que a defasagem tecnológica relativa a período posterior ao encerramento do contrato não seria de sua responsabilidade. 

Quanto à terceirização do help desk, diz que a Lei 8.666/93 prevê essa possibilidade e que, por serem poucas as empresas que têm filiais em diversos estados da Federação, a subcontratação se deu sob sua supervisão, sem prejuízos ao erário. 

Os apelantes se insurgem contra a perícia e afirmam que não houve respostas adequadas aos quesitos formulados e que as questões essenciais para o desate da controvérsia foram tratadas por seu assistente técnico. Assevera, com base nesse laudo, que a obrigação contratual de atualização tecnológica foi de uma única atualização e não extensiva a todos os equipamentos e que todos os Desktops foram configurados com mais do dobro da capacidade exigida no contrato. 

As alegações dos apelantes não se sustentam à luz das provas dos autos. Consta às fls. 1616/1628, correspondência enviada pelo Consórcio ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, manifestando inconformismo com o contrato celebrado que, segundo defenderam, não estaria gerando os lucros almejados. Na ocasião, requereram a supressão da cláusula contratual que determinava a atualização tecnológica dos equipamentos a cada 18 (dezoito) meses completos de alocação. Se seus argumentos fossem corretos, essa correspondência não teria sentido. 

O contrato expirou em 08 de fevereiro de 2005 e o valor total do pagamento foi de R$ 50.434.408,68 (cinquenta milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e oito reais e sessenta e oito centavos). Como bem salienta o Ministério Público Federal, o fornecimento dos serviços de atualização tecnológica representou um aumento no custo final das máquinas. E o perito confirmou a negligência das empresas quanto à sujeição às cláusulas expressas da licitação. 

Apesar das críticas minuciosas do assistente técnico do Consórcio (fls. 2005/2021) as empresas não apresentaram nenhum documento que comprovasse os equívocos apontados na perícia. Se as atualizações eram desnecessárias porque os computadores já estavam com a capacidade acima do previsto, deveriam ter juntado os documentos que provassem esse fato. As meras alegações não têm o condão de rechaçar as conclusões do Processo Administrativo, do Acórdão do TCU e as claras constatações da perícia [...].

Omissis.

Os valores do dano deverão ser acrescidos de juros e correção monetária nos termos do manual de cálculos da Justiça Federal (itens 4.3.1 e 4.3.2 Resolução – CJF 267/2013). Irretocável a sentença, também neste ponto. 

Têm razão os três apelantes somente quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Embora haja o entendimento de que, vencida a parte ré, aplica-se o art. 20 do CPC para fixação dos ônus de sucumbência na ação de improbidade, essa não é a melhor compreensão. 

Deve-se aplicar, por simetria, o art. 18 da Lei da Ação Civil Pública. Se o Ministério Público Federal for vencido na ação, não cabem honorários, pois isso seria, no entendimento de alguns, uma forma de não inibir os legitimados ativos na defesa dos interesses transindividuais. 

No inverso, também não cabe a condenação, seja por isonomia na peleja, seja porque o órgão não está legitimado a recebê-los, por expressa vedação constitucional (art. 128, § 5º, II, II). “Dentro da absoluta simetria de tratamento e à luz da interpretação sistemática do ordenamento, não pode o parquet beneficiar-se de honorários, quando for vencedor em ação civil pública” (STJ – 1ª Seção, Recurso Especial n. 895.530 - DJ 18/12/2009). 

A omissão da Lei 8.429, de 02/06/1992, não constitui fundamento suficiente para atrair a regência do art. 20 do Código de Processo Civil (de então), podendo, inclusive, ser intencional, tanto mais que o mesmo ocorria com o mandado de segurança na vigência da Lei 1.533, de 31/12/1951, e nem por isso a jurisprudência mandava aplicar o CPC; tendo, ao contrário, sumulado a matéria em sentido contrário, nos termos das Súmulas 512 – STF e 105 – STJ, tendo a nova lei dito expressamente que não cabe a imposição (Lei 12.016, de 07/08/2009 – art. 25).

Omissis.

4. DA APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA REMESSA OFICIAL

O Ministério Público Federal requer a condenação dos requeridos ANTÔNIO JUAREZ MACHADO e JOÃO HENRIQUE HUMMEL VIEIRA e, também, parcial reforma da sentença quanto aos demais requeridos para que sejam acrescentadas outras sanções, nestes termos:

“a) sejam os Recorridos ANTÔNIO JUAREZ FERNANDES MACHADO e JOÃO HENRIQUE HUMMEL VIEIRA sejam condenados, além do ressarcimento integral e solidário do prejuízo causado ao erário, à multa prevista no art. 12, inciso II, da Lei n. 8.429/1992; 

b) sejam os Recorridos ROBERTO GOMES LUZ BRAGA e CLEIBE VIEIRA CASTRO condenados, além do ressarcimento integral e solidário do dano causado ao erário determinado na sentença, ao pagamento de multa, na forma do art. 12, inciso II, da Lei n. 8.429/1992; 

c) sejam os Recorridos CTIS INFORMÁTICA LTDA, NT SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA., COMPULINE INFORMÁTICA LTDA. e CONSÓRCIO CNTC condenados, além do ressarcimento integral e solidário do dano causado ao erário determinado na sentença, à proibição de contratar com o patrimônio público e ao pagamento de multa, na forma do art. 12, inciso II, da Lei n. 8.429/1992.”

Vejo não ter razão o apelante. Os dois requeridos, acima nomeados, não tinham obrigações expressas quanto ao cumprimento das cláusulas da licitação. 

ANTÔNIO JUAREZ FERNANDES MACHADO, segundo sustenta o MPF, envolveuse nas irregularidades noticiadas nos autos porque era o Coordenador Geral de Serviços Gerais da Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva. Exerceu o cargo no período de 18/05/1999 a 16/01/2003. Como gestor, teria atuado juntamente com outros gestores na condução do cumprimento do Contrato n. 22101/11/2001, celebrado com o Consórcio CTN. Da leitura das peças dos autos, todavia, não há provas de que estivesse obrigado a nomear fiscais ou a cobrar resultados. O acórdão do TCU afastou corretamente a sua responsabilidade por entende não ter sido demonstrado que a designação de fiscais em âmbito estadual fazia parte de suas atribuições.

A Lei nº 8.666/1993 prevê, no art. 67 e respectivos parágrafos:

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.” (grifei).

Sem a prova de que ele era o gestor designado, agiu bem a sentença ao julgar improcedente o pedido de condenação desse requerido. 

Da mesma forma, JOÃO HENRIQUE HUMMEL VIEIRA. Não há provas de que não tenha praticado ato de ofício no sentido de fazer com que o Consórcio contratado cumprisse com a obrigação de atualizar os equipamentos de informática. Os requeridos condenados eram os gestores diretamente responsáveis pela área afetada. 

Sem razão o Ministério Público Federal, outrossim, quanto a dosimetria das sanções. O ressarcimento ao erário é sanção bastante alta para ser aplicada às empresas integrantes do Consórcio e, não embora os recorridos ROBERTO GOMES LUZ BRAGA e CLEIBE VIEIRA CASTRO tenham sido condenados ao pagamento de multa, não houve acréscimo às previsões da sentença, porque foi afastado o ressarcimento do dano e aplicado o art. 11 da LIA, com a incidência da multa sobre a última remuneração dos recorridos. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e à remessa e dou parcial provimento às apelações de ROBERTO GOMES LUZ BRAGA, de CLEIBE VIEIRA CASTRO, do CONSÓRCIO CNTC, CTIS TECNOLOGIA S/A, NT SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA. e COMPULINE REPRESENTAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA para afastar a condenação em honorários advocatícios” (grifos no original). 

Consta dos autos Laudo Pericial produzido nestes autos acerca de dúvidas técnicas que giram em torno do Contrato nº. 22101/011/2001, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Consórcio CNTC, composto pelas empresas: CTIS Tecnologia S/A, NT Systems Informática Ltda. e Compuline Representações e Informática Ltda., tendo o Perito Judicial, assim concluído, in verbis:

“Nenhum aporte tecnológico inovador ocorreu. Estações e Servidores solicitados e entregues em datas diversas não tiveram capacidade dobrada nos aspectos CPU, memória e disco e não configuraram atualização de hardware das anteriores. 

A defasagem de aportes tecnológicos média foi de 55% em hardware e de prejuízos intangíveis em falta de atualização de software e hardware. Caso houvesse atualização de hardware, a defasagem seria desprezível.

Houve, também, vantajosidade da Contratada em não cumprir as cláusulas contratuais: a lacuna de 9.438 (nove mil quatrocentos e trinta e oito) horas/homem em serviço de atualização de softwares”. (fl. 1.972 – destaques nossos).
O Parquet, por intermédio de seu assistente pericial, assim se manifestou acerca do supracitado laudo: “informo Vossa Excelência que após avaliar o Laudo Pericial elaborado pelo Senhor Fernando Ramos Etchepare e compulsar cópia dos autos do processo enviado, bem como o relatório de auditoria nº 150.631 da CGU, que não há divergência com o que foi produzido pelo perito” (fl. 1.978).

Já a parte requerida – Consórcio CNTC, por intermédio de seu assistente técnico, contestou o supramencionado laudo, manifestando que:

“Pelos fatos expostos restou demonstrado que, a obrigação contratual, do Consórcio CNTC, foi de uma única atualização e não extensiva a todos os equipamentos. Diferentes da interpretação do Perito que indica a obrigação de 03 (três) atualizações tecnológicas e extensiva a todos os equipamentos. 
Não obstante o exposto acima, o Consórcio CNTC teve todos os Desktops configurados com mais do que o dobro da capacidade de processamento exigida no contrato. 

No concerne aos servidores, foi amplamente demonstrado, que as configurações entregues tinham capacidade de processamento em mais do que o dobro, talvez cinco ou mais vezes, do exigido no Edital” (fl. 2.021 – grifos no original).

Tais críticas realizadas pelo Consórcio CNTC, desacompanhadas de elemento probatório apto a comprovar supostos desacertos apontados no laudo pericial, não possui o condão de desconstituir a perícia realizada nestes autos, a qual é reforçada pelos elementos de prova colhidos no âmbito da Tomada de Contas nº. 007.171/2006-9 perante o Tribunal de Contas da União, indicando que de fato não houve o cumprimento da atualização tecnológica dos equipamentos locados, previstos nos itens 1.2.12.1, 1.3.13.1, 1.4.13.4 e 1.5.13.1 da Concorrência nº. 09/2000, a qual resultou na celebração do Contrato nº. 22101/11/2001.

As demais irregularidades apuradas pela Corte de Contas não são objeto da presente ação, uma vez que os requeridos foram condenados, apenas, pela prática de ato de improbidade administrativa consistente na negligência em supervisionar e fiscalizar a execução do Contrato nº. 22101/11/2001, especificadamente, pelo descumprimento da atualização tecnológica dos equipamentos de informática, o que proporcionou o incremento patrimonial indevido do consórcio contratado.

Nesse compasso, as alegações do Consórcio CNTC no sentido de que a atualização tecnológica teria ocorrido em face da entrega de equipamentos com capacidade bem superior a prevista em contrato, não possuem suporte fático-probatório, uma vez que não consta dos autos documentos que comprove tais alegações. 

Muito pelo contrário, o que consta dos autos é a existência de prova pericial produzida nestes autos em cotejo com as conclusões do processo administrativo, as quais foram reforçadas pelos elementos de prova colhidos no âmbito da Tomada de Contas nº. 007.171/2006-9 perante o Tribunal de Contas da União, indicando que não houve atualização tecnológica dos equipamentos alugados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Noutro lanço, tenho que acertado o entendimento do Relator em afastar a sanção de ressarcimento imposta aos requeridos Roberto Gomes Luz Braga e Cleibe Vieira Castro, tendo em vista a ausência de comprovação de que tenham obtido vantagem econômica. E impôs aos requeridos a sanção de multa civil de duas vezes o valor da última remuneração por eles percebida, uma vez que tais condutas ímprobas se amoldam à prevista no art. 11 da Lei nº. 8.429/92, tendo em vista que foram negligentes na fiscalização da avença contratual, deixando de praticar ato de ofício.

No que se refere ao Consórcio CNTC, o mesmo recebeu até a expiração do Contrato nº. 22101/11/2001, o valor de R$ 50.434.408,68 (cinquenta milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e oito reais, e sessenta e oito centavos), embora tenha descumprido cláusula contratual atinente à obrigatoriedade em promover a atualização tecnológica dos equipamentos de informática alugados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, razão pela qual deve recompor aos cofres públicos os valores recebidos indevidamente, conforme a apuração realizada pelo Relator, o qual se baseou na prova técnica realizada pelo perito judicial. 

Diante da gravidade das condutas as sanções estabelecidas na sentença e adequadas pelo Relator não merecem reparos, pois atendem aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Por fim, pontuo que não se apresenta como juridicamente admissível a condenação dos réus no pagamento de verba honorária, conforme determinado pelo Juízo de origem, tendo em vista que a parte autora quando vencida na ação de improbidade administrativa por ele ajuizada, só responderá por honorários advocatícios, se configurada a má-fé na sua atuação, na forma como prevê o art. 18 da Lei nº. 7.347/85, aplicada subsidiariamente. 
Sintetizando: “A Corte Especial do STJ, em observância ao entendimento firmado no âmbito dos órgãos fracionários deste Tribunal, consolidou o entendimento no sentido de que, em razão da simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da parte requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do art. 18 da Lei n. 7.347/1985 (EAREsp 962.250/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/08/2018, DJe 21/08/2018)” (STJ. AgInt no REsp 1736894/ES, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 10/09/2018).

Dessa forma, aplicando-se o princípio da simetria, não se apresenta cabível, por óbvio, a condenação dos réus em honorários de advogado, na hipótese de procedência da ação civil pública por ato de improbidade administrativa.

Ante o exposto, acompanhando integralmente o voto do Relator, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal, e dou parcial provimento às apelações dos requeridos, nos termos do voto do Relator.

É o meu voto.
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